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APRESENTAÇÃO 

A Portaria MME nº 60, de 20 de fevereiro de 2020, artigo 3º, estabelece que a revisão dos 

montantes de garantia física de energia com base nas alterações de características técnicas 

será realizada na ocorrência de alterações de características técnicas que tenham sido 

autorizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com consequente alteração da 

expectativa de produção de energia elétrica. Conforme parágrafo 1º deste artigo, o cálculo 

será realizado pela EPE, de ofício, em caso de aprovação da alteração de características 

técnicas. 

Nesse contexto, a presente Nota Técnica registra os cálculos efetuados pela Empresa de 

Pesquisa Energética - EPE, em conformidade com a regulamentação vigente, para a revisão 

dos montantes de garantia física de energia das UFV Milagres I a V com base em alterações 

de características técnicas, conforme solicitado pelo Ministério de Minas e Energia, por meio 

do Ofício nº 331/2023/DPOG/SNTEP-MME.  
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1. Introdução 

Consoante à Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, Art. 1°, §7°, “o CNPE proporá critérios 

gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das garantias físicas e em 

outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação”. E, 

segundo o Decreto nº 5.163 de 30 de junho de 2004, Art. 4°, §2°, “O MME, mediante critérios 

de garantia de suprimento propostos pelo CNPE, disciplinará a forma de cálculo da garantia 

física dos empreendimentos de geração, a ser efetuado pela Empresa de Pesquisa Energética 

– EPE, mediante critérios gerais de garantia de suprimento”. 

Em 21 de fevereiro de 2020, foi assinada a Portaria MME nº 60, que estabelece procedimentos 

e metodologias relativos aos montantes de garantia física de energia de usinas solares 

fotovoltaicas, tanto para revisão com base nas alterações de características técnicas quanto 

para cálculo e revisão anual com base na geração de energia elétrica verificada. 

A revisão dos montantes de garantia física dos empreendimentos solares fotovoltaicos com 

base em alterações de características técnicas registrada nesta Nota Técnica seguiu o 

estabelecido na Portaria MME nº 60/2020. 

Os montantes de garantia física de cada empreendimento de geração, calculados pela EPE e 

constantes desta Nota Técnica, somente serão válidos após publicação de portaria do 

Ministério de Minas e Energia – MME, conforme competência estabelecida no art. 2º, §2º do 

Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004. 
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2. Metodologia 

2.1 Revisão de Garantia Física de Usinas Solares Fotovoltaicas com base em 
Alterações de Características Técnicas 

Primeiramente, ressalta-se que, em consonância com a Portaria MME nº 60/2020, esta 

metodologia não se aplica a empreendimentos que comercializaram em Leilões de Energia de 

Reserva, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 1º, tampouco a 

empreendimentos cujos processos de alteração de características técnicas tratam apenas de 

mudanças do sistema de transmissão de interesse restrito e/ou mudança do ponto de conexão 

do empreendimento, conforme determinado no parágrafo 4º do artigo 3º. 

Conforme definido pela Portaria MME nº 60/2020, a revisão da garantia física de 

empreendimentos solares fotovoltaicos com base nas alterações de características técnicas 

depende da metodologia adotada na definição da garantia física vigente de cada usina. 

Para os empreendimentos cujos montantes de garantia física de energia vigente tenham sido 

obtidos com base na Produção Anual de Energia Certificada (P50CERT), o artigo 4º estabelece 

que a GFrevisada com base nas alterações de características técnicas será obtida pela 

aplicação da seguinte fórmula: 

𝐺𝐹𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑎𝑑𝑎 =  {𝑃50𝐶𝐸𝑅𝑇𝑛𝑜𝑣𝑜 × (1 − 𝑇𝐸𝐼𝐹𝑛𝑜𝑣𝑜) × (1 − 𝐼𝑃𝑛𝑜𝑣𝑜) − 𝛥𝑃𝑛𝑜𝑣𝑜} 8760⁄  

Para os empreendimentos cujo montante de garantia física vigente tenha sido obtido com 

aplicação dos artigos 6º ou 7º, ou seja, calculado ou revisto com base na geração verificada, 

o artigo 8º estabelece que a GFrevisada com base nas alterações de características técnicas 

será obtida pela aplicação das seguintes fórmulas: 

𝐺𝐹𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑎𝑑𝑎 = 𝑚𝑖𝑛 [𝐺𝑚é𝑑𝑖𝑎 + 𝛥𝐺𝐹;
𝑃50𝐶𝐸𝑅𝑇𝑛𝑜𝑣𝑜 𝑥 (1 − 𝑇𝐸𝐼𝐹𝑛𝑜𝑣𝑜)𝑥 (1 − 𝐼𝑃𝑛𝑜𝑣𝑜) − 𝛥𝑃𝑛𝑜𝑣𝑜

8760
] 

𝛥𝐺𝐹 = 𝐺𝐹1 − 𝐺𝐹0 

𝐺𝐹0 =
𝑃50𝐶𝐸𝑅𝑇 0 𝑥 (1 − 𝑇𝐸𝐼𝐹0) 𝑥 (1 − 𝐼𝑃0) − 𝛥𝑃0

8760
 

𝐺𝐹1 =
𝑃50𝐶𝐸𝑅𝑇𝑛𝑜𝑣𝑜 𝑥 (1 − 𝑇𝐸𝐼𝐹𝑛𝑜𝑣𝑜) 𝑥 (1 − 𝐼𝑃𝑛𝑜𝑣𝑜) − 𝛥𝑃𝑛𝑜𝑣𝑜

8760
 

Sendo: 

𝐺𝐹𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑎𝑑𝑎: Montante Revisado de Garantia Física de Energia, expresso em Megawatts médios 

- MW médios; 
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𝑃50𝐶𝐸𝑅𝑇: Produção Anual de Energia Certificada, referente ao valor de energia anual que é 

excedido com uma probabilidade de ocorrência igual ou maior a cinquenta por cento para um 

período de variabilidade futura de vinte anos, que deve constar da Certificação de Produção 

Anual de Energia, expresso em Megawatts hora por ano - MWh/ano; 

𝑇𝐸𝐼𝐹: Taxa Equivalente de Indisponibilidade Forçada do Empreendimento, em p.u.; 

𝐼𝑃: Indisponibilidade Programada do Empreendimento, em p.u.; 

𝛥𝑃: Estimativa Anual do Consumo Interno e Perdas Elétricas até o Ponto de Conexão com o 

Sistema Elétrico ou até o PMI do Empreendimento, em MWh/ano. Esta estimativa será 

considerada até o Ponto de Conexão quando a garantia física vigente do empreendimento 

tiver sido definida no Ponto de Conexão; no caso de a garantia física vigente ter sido definida 

no PMI, a estimativa será considerada até o PMI.  

𝐺𝑚é𝑑𝑖𝑎: Geração Média de Energia Elétrica, estabelecida conforme art. 5º e expressa em 

Megawatts médios - MWmédios; 

𝛥𝐺𝐹: Acréscimo ou decréscimo de Garantia Física de Energia calculado com base na Produção 

Anual de Energia Certificada, em decorrência da alteração de características técnicas aprovada, 

expresso em Megawatts médios - MWmédios; 

𝐺𝐹0: Montante de Garantia Física de Energia do Empreendimento calculado com base na 

Produção Anual de Energia Certificada, antes da alteração de características técnicas, expresso 

em Megawatts médios - MWmédios; 

𝐺𝐹1: Montante de Garantia Física de Energia do Empreendimento calculado com base na 

Produção Anual de Energia Certificada, após a alteração de características técnicas, expresso 

em Megawatts médios MWmédios. 

O subíndice "novo" faz referência ao projeto que contempla as alterações de características 

técnicas aprovadas. 

3. Histórico e Considerações da Análise 

As Centrais Geradoras Fotovoltaicas Milagres I, II, III, IV e V foram autorizadas pelo MME, sob 

o regime de Produção Independente de Energia Elétrica, através das Portarias nº 424, nº 423, 

nº 422, nº 421 e nº 420, de 21 de novembro de 2019, respectivamente. 
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As UFV Milagres I a V comercializaram energia no Leilão de Energia Nova A-4/2019. Contudo, 

a energia comercializada no referido leilão foi descontratada integralmente, por meio do 

Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits (MCSD) de Energia Nova na modalidade 

A5+(G), de março de 2022. 

Os Despachos ANEEL nº 1.239, nº 1.240, nº 1.241, nº 1.242 e nº 1.243, de 13 de maio de 

2020, alteraram o sistema de transmissão de interesse restrito das UFV Milagres I, II, III, IV 

e V, respectivamente. 

O Despacho ANEEL nº 1.011, de 17 de abril de 2023, alterou as características técnicas das 

UFV Milagres I a V. 

O Despacho ANEEL nº 4.458, de 16 de novembro de 2023, alterou o sistema de transmissão 

de interesse restrito das UFV Milagres I a V. 

Por meio do Ofício nº 331/2023/DPOG/SNTEP-MME, de 18 de setembro de 2023, o MME 

solicitou à EPE a realização dos cálculos necessários à definição das novas garantias físicas de 

energia das UFVs Milagres I a V. 

A fim de subsidiar a análise descrita nesta Nota Técnica, foi tomado como referência o seguinte 

documento: 

• “Certificação de Dados Solarimétricos e de Produção Anual de Energia - 

Usinas Fotovoltaicas Milagres I a V - AERO_CERTSOL912_MILAGRES_A”, versão 

B, de 17 de março de 2023, elaborado por Aeroespacial.  

4. Características Técnicas dos Projetos 

A seguir, são apresentadas as principais características do projeto proposto pelo titular da 

usina fotovoltaica para a revisão de garantia física. 

a) Localização – Município / UF: 
 

Tabela 1 – Localização 

Usina Fotovoltaica Município 

Milagres I Abaiara - CE 

Milagres II Abaiara - CE 

Milagres III Abaiara - CE 
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Milagres IV Abaiara - CE 

Milagres V Abaiara - CE 

 

 

 

b) Características Técnicas 

As características técnicas principais são as mesmas constantes do ato autorizativo e estão 

descritas na tabela a seguir.  

Tabela 2 – Características Técnicas 

Usina Fotovoltaica 

Potência 

Total 

(KW) 

Nº 

unidades 

geradoras 

Potência 

unidade 
geradora 

(kW) 

Módulo Inversor 

Milagres I 32.740 172 190,35 

Canadian 

CS7N-655MB-
AG e CS7N-

660MB-AG 

Huawei 

SUN2000-

215KTL-H3  

Milagres II 32.740 172 190,35 

Canadian 
CS7N-655MB-

AG e CS7N-
660MB-AG 

Huawei 
SUN2000-

215KTL-H3 

Milagres III 32.740 172 190,35 

Canadian 

CS7N-655MB-
AG e CS7N-

660MB-AG 

Huawei 

SUN2000-

215KTL-H3 

Milagres IV 32.740 172 190,35 

Canadian 
CS7N-655MB-

AG e CS7N-
660MB-AG 

Huawei 

SUN2000-
215KTL-H3 

Milagres V 32.740 172 190,35 

Canadian 

CS7N-655MB-
AG e CS7N-

660MB-AG 

Huawei 

SUN2000-

215KTL-H3 

 

5. Revisão das Garantias Físicas 

Destaca-se que o empreendimento tem garantia física de energia vigente obtida com base na 

Produção Anual de Energia Certificada (P50CERT), logo a GFrevisada será obtida pela aplicação 

do artigo 4º. 
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Dessa maneira, os resultados obtidos para todas as usinas são apresentados no Apêndice 1. 

A Tabela 1 apresenta as informações referentes aos cálculos realizados para cada usina e os 

novos montantes de garantia física. 

As garantias físicas dos empreendimentos fotovoltaicos são atribuídas no Ponto de Medição 

Individual (PMI) ou Ponto de Conexão das usinas, conforme aplicável, sem abatimento das 

perdas elétricas desde esse ponto até o centro de gravidade do submercado. Dessa forma, as 

referidas perdas devem ser consideradas pelo empreendedor para efeitos de comercialização 

de energia elétrica, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.  

Ressalta-se ainda que não foram considerados expurgos adicionais de energia no cálculo da 

garantia física das usinas fotovoltaicas que apresentaram documentos de informação de 

acesso indicando possibilidade de restrição de escoamento.
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Apêndice 1 – Revisão de Garantia Física de Usinas Fotovoltaicas com Alterações de Características Técnicas com GFvigente pelo P50 

Tabela 1 – Usinas com GFvigente pelo P50 – Revisão de Garantia Física 

 

CEG Usina Leilão 
Processo 
Alteração 

AEGE 
Autorização 

Potência 
(kW) 

P50CERT novo 

(MWh/ano) 
TEIFnovo  

(%) 
IPnovo  
(%) 

∆Pnovo  
(MWh/ano) 

Ponto 
de Ref. 

GFvigente 
(MWmed) 

Referência 
GFrevisada 

(MWmed) 

UFV.RS.CE.044573-8.01 Milagres I ACL - 
Despacho nº 1.011, 

de 17/04/2023 
32.740 101.744,8 0,67 0,33 3.046,20 PMI 9,9 PRT nº 141/2019 11,2 

UFV.RS.CE.044574-6.01 Milagres II ACL - 
Despacho nº 1.011, 

de 17/04/2023 
32.740 101.744,8 0,67 0,33 3.046,20 PMI 10,0 PRT nº 141/2019 11,2 

UFV.RS.CE.044575-4.01 Milagres III ACL - 
Despacho nº 1.011, 

de 17/04/2023 
32.740 101.744,8 0,67 0,33 3.046,20 PMI 9,9 PRT nº 141/2019 11,2 

UFV.RS.CE.044579-7.01 Milagres IV ACL - 
Despacho nº 1.011, 

de 17/04/2023 
32.740 101.744,8 0,67 0,33 3.046,20 PMI 10,0 PRT nº 141/2019 11,2 

UFV.RS.CE.044576-2.01 Milagres V ACL - 
Despacho nº 1.011, 

de 17/04/2023 
32.740 101.744,8 0,67 0,33 3.046,20 PMI 10,0 PRT nº 141/2019 11,2 

*Ponto de Referência: PMI – Ponto de Medição Individual ou PC – Ponto de Conexão.  
 
 


